
MENSAGEM Nº. 062/2010 

Campo Novo do Parecis, 20 de setembro de 2010.



Senhor Presidente:

Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei nº. 060/2010, que cria o Loteamento Pindorama destinado à instalação de indústrias e comércios e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

A criação deste loteamento vem corroborar com a aquisição dantes executada desta importante área, destinada à instalação de novas empresas, com o objetivo de proporcionar a geração de novos empregos e captação de recursos/receitas, a fim de solidificar a economia local. 

Destarte, a partir do momento que obtivermos a regularização total deste loteamento, indubitavelmente estaremos promovendo o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, conforme prevê o art. 30 da Constituição Federal, bem como aplicar as políticas publicas voltadas ao incentivo para instalação de novas empresas e geração de emprego, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.333/2009 e suas alterações posteriores.

Desta forma, sabedores que essa Casa de Leis tem exaustivamente primado pelo constante desenvolvimento de nosso município e juntamente com o Poder Executivo busca alternativas para o Desenvolvimento Sustentável da região, submetemos o referido projeto à apreciação e análise.  



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT

PROJETO DE LEI Nº. 060/2010
    
          
   
   20 de setembro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“CRIA O LOTEAMENTO PINDORAMA DESTINADO À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. Fica criado o Loteamento Pindorama, com área de 954.353,55m² (novecentos e cinqüenta e quatro trezentos e cinqüenta e três e cinqüenta e cinco centímetros quadrados), na BR 364, margem direita, sentido Campo Novo do Parecis/Tangara da Serra, adquirido através da Escritura Pública de Venda e Compra, registrada no Cartório de Registro de Imóvel, Livro 27, folha nº 136, Matrícula nº. 5.367, no município de Campo Novo do Parecis.



Art. 2º. O loteamento é destinado à instalação de novas indústrias e áreas comerciais, à transferência, implantação ou criação de filiais das já estabelecidas no território municipal.



Art. 3º. A área do loteamento é composta por 07 (sete) quadras com lotes e áreas verdes, separadas em vias de circulação, conforme Anexo I, com os seguintes índices de aproveitamento de área urbanizada:



I – Quadras: 843.685,96m², correspondente a 88,40%;



II – Canteiros: 9.691,77m², correspondente a 1,01%;



III – Ruas e Avenidas: 100.975,82m², correspondente a 10,59%.



§ 1º. As áreas verdes do loteamento estão localizados dentro das quadras e canteiros das ruas e avenidas, totalizando um percentual de 10% da área total do loteamento, ou seja, 95.447,52m².



§ 2º. São partes integrantes desta Lei os Memoriais Descritivos e Projeto arquitetônico do loteamento.


Art. 4º.  O Município executará a infraestrutura do Loteamento Pindorama que compreenderá a abertura de ruas e sua pavimentação, colocação de meio-fio, instalação das redes de energia elétrica de alta e baixa tensão, hidráulica, pluvial, cloacal, rede tronco de telefonia e demais obras e serviços necessários ao seu adequado funcionamento, obedecidas às disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas.


Parágrafo único. Terão execução prioritária as obras e infraestrutura básica exigíveis nos termos da legislação federal, estadual e municipal aplicável.



Art. 5º. Nos limites dos recursos alocados no orçamento e das disponibilidades financeiras, o Poder Executivo executara a política de incentivos à instalação de novas indústrias no Município, nos termos da Lei Municipal nº. 1.333/2009 e alterações posteriores.



Art. 6º. A organização e coordenação da utilização, funcionamento e desenvolvimento do loteamento obedecerão à legislação municipal aplicável e às normas federais e estaduais incidentes, cabendo ao Poder Executivo adotar as medidas necessárias à consecução dos objetivos expressos no art. 1º desta Lei. 



Art. 7º. O loteamento ora aprovado será implantado em 1 (uma) etapa, de acordo com as obras a serem realizadas.

 Art. 8º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura expedirá competente Alvará de Loteamento, bem como Alvará de Licença para execução de obras e serviços de infraestrutura urbana. 

Art. 9º. O loteador fica obrigado a registrar no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar da data de publicação desta Lei, instruídos com os projetos de arruamento e loteamento, bem como o Memorial Descritivo, nos termos da legislação federal e municipal, sob pena de caducidade.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11.  Revogam-se as disposições ao contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 20 dias do mês de setembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra. 

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração
ANEXO I

A. Quadra 433 com 134.984,94m²

I – Ao Norte..................................785,00m

Avenida 03;

II- Ao Sul......................................748,97m

Fazenda Santa Terezinha;

III – A Leste.................................179,85m

Rodovia BR 364;

IV – A Oeste................................175,80m

Avenida 04.

B. Quadra 435 com 142.436,89m²

I – Ao Norte..................................812,00m

Avenida 03;

II- Ao Sul.................................812,00m

Fazenda Santa Terezinha;

III – A Leste............................175,65m

Avenida 02;

IV – A Oeste...........................175,80m

Rua 05.

C. Quadra 436 com 104.763,62m²
I – Ao Norte.............................598,00m

Avenida 03;

II- Ao Sul.................................598,00m

Fazenda Santa Terezinha;

III – A Leste.............................175,19m

Rua 02;

IV – A Oeste...........................175,19m

Rua 06.

D. Quadra 437 com 258.299,03m²

I – Ao Norte.............................1.295,13m

Avenida 03;

II- Ao Sul.................................595,72m

Fazenda Santa Terezinha;

III – A Leste............................175,19m e 24,92m
Rua 06;

IV – A Oeste...........................205,64m

Rua 07.

E. Quadra 438 com 61.615,16m²

I – Ao Norte.............................156,13m

Fazenda Soledade II;

II- Ao Sul.................................221,05m

Fazenda Santa Terezinha;

III – A Leste............................326,13m

Rua 07;

IV – A Oeste...........................334,73m

Área remanescente Fazenda Pindorama III

F. Quadra 439 com 133.102,13m²

I – Ao Norte.............................1.195,25m

Fazenda Soledade II;

II- Ao Sul.................................1.280,18m

Avenida 03;

III – A Leste............................142,30m

Rua 06;

IV – A Oeste...........................100,34m

Rua 07.

G. Quadra 440 com 8.484,19m²

I – Ao Norte.............................127,46m

Fazenda Soledade II;

II- Ao Sul.................................19,11m

Avenida 03;

III – A Leste............................118,44m

Distrito Industrial Pioneiros – Município de Campo Novo do Parecis

IV – A Oeste...........................143,01m

Rua 06.


